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PRETT ITURA MUNICIPAL

Memorando no 005/2020 Santa Maria do Oeste, 13 de abril de 2020

Da: Secretaria de Planejamento

Para: Departamento de Licitação

Assunto: Abertura de processo licitatório

Sirvo-me do presente, para encaminhar á este Departamento, solicitação

de abertura de processo licitatório para aquisiçáo de Máquinas e Equipamentos

Agrícolas, conÍorme anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos na oportunidade

nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Santa [íariado 0este

'é!'*{*"VAL R
Secretário M icipal de Planejamento

Sanúa ria do Oeste - Pr

Protocolo de Recebimento

1. Recebi ea 

-l -l -

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA. N" IO. CEP: 85.230'OOO

FONE/FAX: (042) 3644-t 3 59

SANTA MARIA DO OESTE.PR

. GÂBINETE DO PREFEITO -



\IÍMSTÉRIO DA ÀGRICIJLN]RÀ. PECL-ARIÁ E ABASTECIMENTO

t!Àl AFORntA +AR\SlL

N" / ANO DA PROPOSTA:
030758/2019

OBJETO:
Aquisiçào de Maquinas e Equipamentos Agricolas

CARACTERIZAÇÃO DOS tr.ITERESSES RECÍPROCOS:
Santa Maria do Oeste localiza-se na região centro OÇste do Paraná, possui atualrnente I1.497 habitantes destes 4.688 moram no

meio rural. Apresenta baixo IDHM, de 0,630. Infelizmente está entle os piores IDHs do Estado. A proposta irá os os

agricultores familiares que residem em área rural do município e que necessitam de maquinas e equipamentos para melhorar a

produção agricola gerando mais renda e qualidade de vida e evitar o êxodo nrral que é muito frequente em nossa região.

RELAÇÀO ENTRE À PROPOSTÀ E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

Buscamos através desta proposta a Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas para auxiliar na produção agricola dos

produtores rurais do Município de Santa Maria do Oeste, justamente oque o priorizâ o Programa que e melhorar a infraestruh.ra
.1os municípios melhorando a renda e qualidade de vida para todos

PÚBLICo ALvo:
Pequenos agricultores residentes nas comunidades rurais de Pratinha e Vila Podolan no interior do Município de Santa Maria

do

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
Resolver o problema de falta de máquinas e equipamentos nas Associações de produtores rurais de Pratiúa e Vila Podolan, no

interior do Município os quais necessitam deste equipamentos para auxiliar na produção agricola

RES{'LTADIOS ESPERADOS:
Aumento na prdução agrícola, gerando mais renda e qualidade de vida ao agricultores

CPF DO RXSPONSÁ\'EL:
646.t46.03t-49

ENDEREÇO DO RESPONSAVEL:
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO D SALA 7I8 (6I ) 32I8 3164

NOME Ix) ÓRGÁO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
MINISTÉRIO DA AGzuCI-,'LTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

CONCEDENTE:
12000

NOME DO RESPONSAVEL:
PEDRO ALVES CORREA NETO

CEP DO RESPON§ÁVEL:
70043-900
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2 - DADOS DO PROPONE,\'TE
fts.r{2Í

PROPONENTE:
95.684.544t0001-26

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MTJNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

ENDEREÇO JTJRÍDICO DO PROPONENTE:
RUA JOSE DE FRANCA PEREIRA. tO

CIDADE:
SANTA MARIA DO OESTE

UF
PR

CÓDIGO
MT,INICÍPIO:
5505

CEP:
85230000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
42991371188

BANCO:
I 04 . CAIXA ECONOMICA

ÀGÊNCIA:
t946-l

CONTA CORRENTE:
00607 r0ó82

CPF DO RESPON§ÁVEL:
508.688.109-91

NOME DO
JOSE REINOLDO OLTVEIRA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
DISTRITO SAO JOSE, SN - SAO JOSE

CEP DO RESPONSÁVEL:
85230000
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R§2§ffiJ.6\'ÀI-OR GLOB,{L:

R$ 3.500.00\.^I-OR DA CO\TRAPARTIDÀ:

Ano Valor

2019 RS 286.500.00

VALOR DOS RE,PASSES:

R$ 3.500,00vAI,OR DA CONTRAPARTIDA FTIiAI\ICEIRÁ;

R$ 0,00\.ALOR DA CONTRAPARTTDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 0,00\,ÀLOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO:

31,12/2019INÍCIO DE VIGÊNCIA:

3r t2l202lI.'IM DE VIGÊNCIA:

2021VIGÊNCIA DO CONVÊNIO:

4. D.,TDOS DO EXECUTORA'ALORES
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Especilicaçáo: Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agricolas

Vâlor: RS 290.000.00Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0

Término Previsto: 3l/lU202l Valor Global: RS 290.000.00InícioPreüsto: 3l/12/2019

CEP:T]F: PR Município: 5505 - SANTA IvÍrAnL{ DO OESTE

Endereço:

Etâpa./Fase n': I

Especificaçio: Aquisição de CaÍreta Agrícola basculante

Término Preüsto:
3t/t2/2021

Valor:
R$ 35.000,00

Inicio Preüsto:
3tn2/20t9

Quantidade:
2.0 UN

Etapâ/Fase no: 2

Especifcâçâo: Aqúsição de colhedora de forragens

Início Preüsto:
3l 2t2019

Quantidade:
2.0 UN

Valor:
RS 45.000,00

Etâpa/trase no: 3

Especilicação: Aquisição de grade aradora

Térnino Preüsto:
3t /12t2021

Inicio Preüsto:
3 t/12/2019

Valor:
R$ 20,000,00

Especiíicaçio: Aquisição de Trator agricola com minimo de 75 cv

Início Preüsto:
3t/12t2019

Término Previsto:
3t lt2l202t

Valor:
R$ 190.000,00

Quantidade:
2.0 UN

5 - PLANO DE TRABALHO

\Ietâ nu: I

Quantidade:
I.O UN

6 - CRONOGRAMÂ DE DESEMBOLSO
MINISTÉRIO DA AGRICIJ-LTURÂ, PECUARJA E ABASTECIMENTO

i\IÊS DESEMBOLSO: DCZCMbTO ANO:2019

VALOR DA META: R$ 286.500.00

DESCRIÇÀO: Aqúsição de Maquinas e Equipamentos Agrícolas

\.AI,OR DO REPASSE: RS 286.500.00 PARCELAN.: I

7 . CRONOGRÁMA DE DESEMBOLSO
MT'NICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

NtÉS DESEMBOLSO: Dezembro ANO:2019

RS 3.500.00VALOR DA META:META N': I

DESCRIÇÀO: Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agrícolas

PARCELAN": I\"{LOR DO REPASSE: RS 3.500,00
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DESCRIÇÀO DO BEM/SERVIÇO: Aqúsiçâo de Carreta Agrícola basculante

NATUREZA DÀ AQUISIÇÃO: Recu6os do Convênio NÁTITREZA DA DESPESA: ,149052 t-
ENDERE,ÇO DE LOCALIZAÇÁO: Rua José França Pereira, l0 Centro

CEP: 85230-000 LIF: PR NIL'NICÍPIO: 5505 . SANTA MARIA DO OESTE

U\IDADE: LN v. uliITÁRIo: R§ r 7.500,00 \"TOTAL: R$ 35.000.00

OBSERVAÇAO:

DESCRIÇÃo DO BEIWSERYIÇo: Âquisiçâo de mlhedora de forragens

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZÂÇÃO: Ruâ Jose França Pereir4 l0 CenEo

CEP: 85230-000 UT: PR MUNICÍPTO: 5505 . SÀVTA Iú{RL{ DO OESTE

V.UNITÁRIO: RS22,5OO,OO V.TOTAL: R$ 45.000,00U\IDADE: UN QUANTIDADE; 2.00

OBSERVÀÇAO:

DESCRIÇÃO DO BEIVíSERVIÇO: Aquisição de grade aradora

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZÁÇAO: Rua José França Pereir4 l0 CEntro

CEP: 85230-000 UF: PR MUMCIPIO: 5505 - SANTA MARIA DO OESTE

V. UNITARIO; RS 20.000,00 R$ 20.000.00Y.TOTAL:UNID,\DE: LTN QUANTIDADE: 1.00

NATT REZA DA DESPESA: 449052NATITREZA DA AQII§IÇÃO: Recursos do Convêaio

ENDEREÇO DE LOCAI-IZAÇÃO: Rua José França Pereir4 l0 Centro

NTTIMCtrTO SJOS - SANTA MARIA DO OESTETJF: PRCEP: 8523G000

V.TOTAL: R$ 190.000,00QUANTIDADE: 2.00 v. uNr'TÁIuo: Rs 95.000,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇAO:

8 - PLANO DE APLICAçÃO DETALHADO

OBSERVAÇÃO:

DESCRIçÃO DO BEIIí/SERVIÇO: Aquisição de Tralor agricola com minimo de 75 cv

9 - PL.{NO DE APLICAÇÁO CONSOLIDADO

Fts.

\ATUREZA DÂ DESPESA

Código Total Recursos Contrapartidâ B€ns e
Serviços

Rendimento de
Aplicâção

,í4905: R$ 290.000.00 RS 290.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL CERAL: R§ 290.000.00
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IO. DECLAILÀÇÃO

I T . ÂPROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLA\O DE TRABALHO

Aprovado

Concedente
(Representante legal do Ggão ou Entidade

12 - ANEXOS

Comprovantes de Câpacidâde Técnica e Gerencial

Fr-s.|r 
gl-

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçâo de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeçâ a ts'dnsferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na fonna deste plano de Eabalho.

Local e Data Proponentg

Pede Def€rimento,

Nome do Arquivo:
oEglAIL{çÀO TÉCNICA E GERENCIAL 030758 - 2019.pdf

Comprovação de Contrapârtida

Nome do Arquivo:
Declaraçâo de Contrapartida 03075E - 20l9.Pdf

Documentos Digitâlizados do Convênio

l',Jome do Arquivo:
PR 890125 MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-SDt.pdf

Local e Data
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MUNICIPIO DE SANIA MARIA DO OESIE . ESTAOO OO PARANÁ

C N P J:95.684.544/000í.26

nuaJo§a o€ IRAI|ç^ PEREtRÂ. [. t0. c€p:85.230-ooo, follE,fÂx 1a2,3&ta_í]59 Sorto lÍsrüa d0 Oesk

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do prefeito Municipal

Pa ra: Divisão de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de planejamento referente realização de Licitação para
,,AQUISIçÃO DE MAqUINAS E IMPTEMENTOS AGRICOTAS SENDO TRATOR

AGRICOLA, GRADE ARADORA, COLHEDORA DE FORRAGENS E CARRETA AGRICOLA,

REFERENTE A PROPOSTA N.9 030758/2019 - MAPA - MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA, PECUÁR|A E ABASTECIMENTO,,. O presente processo deverá
tramitar pelos seto res competentes com vistas:

1- à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria JurÍdica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da mínuta indicada

no item 3.

Cujo valor total é de RS 290.000,00 (Duzentos e Noventa Mil Reais).

Santa Maria do Oeste, 14 de Abril de 2020

Atenciosamente,

JOSE RE LDO OTIVEIRA

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE , ESTADO OO PARANÂ

C N P J: 95.684.5{4/000i-26

FLs.r-x-

RUA JOSÉ OE rRA{çA ptRE|RA, N'tO - C€p:85.230-000 - fOt{ErÍN(: í42} !64a' 319 Srr".llgtqÍlo9§!t

PARECER JUR1DICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de planejamento, através de
seu secretário sr. Valdir cordeiro, em data de 13 de Abril de 2020, solicitou a
abertura de procedimento para a ,,AOUtStÇÃO DE MÁQU|NAS E OMPLEMENTOS

AGR|COLAS, SENDO TRATOR AGR|COLA, GRADE ARAOORA, COLHEDORA

DE FORRAGENS E CARRETA AGRíCOLA, REFERENTE A PROPOSTA NO

030758/2019 - MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO."

Sendo o procedimento sendo deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em

14 de Abril de 2020.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 290.000,00 (Duzentos e

noventa mil reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos. Juntou-

se documentos ás fls.03/08.

Assim, considerando o

natureza do obieto, e uma vez inexistente a

valor estimado dos gastos e

possibilidade de disPensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 10.52012002 e 8.866/93 e

8.883i94de08/06/g4eLeiComplementar12312006,obrigatóriosefazo

elo recerista"âo vinculados a conclusâo exaradaors não est

o arecer facultativo é um ato inativo uê não vincula a Administra ão Pública ou os seuo
administrados odendo esses s ui-lo 13 melhor fundamontar suas docisões ou ignorá-lo,

Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que poderá ser pro dido

)
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESÍE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684 54,!000í -26

RUA JOSE Ot aÊÂNçA pERErFrÂ. N'',t0 . CEp:85.2t0,000 . foflE,fN( (42) 36a4-'t 359 do&ste

pela Modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO por item, com fundamento na Leis

Federais 10.52012002, e Leis 8.666/93, com as alterações da Lei n' 8.883/94,. Lei

complementar 12312006, e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o pregoeiro e
Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação,

com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisâo de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parecer.

Santa Maria do te-Pr, 15 de Abril de 2020

A sor Ju
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PARECER JUR\DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo lrilunicipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas Leis 10.52012002, 8.666/93 e

Lei 8.833\94, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "AOUlSlÇÃO DE MÁQUINAS E

OMPLEMENTOS AGRíCOLAS, SENDO TRATOR AGRíCOLA, GRADE

ARADORA, COLHEDORA DE FORRAGENS E CARRETA AGR|COLA,

REFERENTE A PROPOSTA NO 03075812019 _ MAPA - MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes das Leis

10.520102, 8.666/93 e 8 833/94 e suas alteraÇões, Lei Complementar '12312006, e da Carta

Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato adminishativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

E o parecer.

Santa ria d St eA I de 2020r, 1

A

C N P J: 95.684.544/0001-26



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544i000.t-26

aua Josa oE rRÂNÇA ptRíRÂ, N'10 - c€p:85.2f,0.000 . aoflÊ/ÍAxl (42136a!_r3s§ §DÍa -!íolfu .lo O"ste

Frs.r§/I

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUToRtzo a licitação sob a modalidade pREGÃo pREsENctAL,

rEfCrENtE "AQUISIçÃO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS SENDO

TRATOR AGRICOLA, GRADE ARADORA, COLHEDORA DE FORRAGENS E CARRETA

AGRICOLA, REFERENTE A PROPOSTA N.9 030758/2019 - MAPA _ MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTo,,, nos termos da Iei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

Santa Maria do Oeste- pR, 2g de Maio de 2020

JOSE R IVEIRA

Prefeito Municipal

necesSanaS,
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PORTARTA Ne 062/2020

O PREFEITO MUNtCtpAL DE SANTA MARTA DO OESTE, €stado do paraná, no uso desuas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n.e g.666/93 e Lei Federal n.e10520/02:

l- NoMEAR PREGoETRo e EeurpE oE Aporo do rv4unr.pro de sa.ra MaÍia do oeste _
PR, de Acordo com composrção abaixo:

NOME

Dilmairon de Mattos

Regina ldo Maciel de Oliveira

Alex Fernando Zanovello

Odair Jose Ferreira de Limô

RESOLVE

CPF

651.631 .179-04

058.445.999-85

0s9.018.309"54

85 7.956.159-00

FUNçÃO

PREGOEIRO

EQUIPE DE APOIO

EQUIPE DT APOIO

SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o sr. odair Jose FerÍeira de Lima, inscrito no
C. P.F. n.s 857.956.159-00.

lll- Publique-se e a rqu ive-se

Gabanete do Prefeito Municipalde Santa Maria do Oe e - Pr, em 06 de Abíil de 2O2O

]OsE REI IRA

)

Prefeit o Municipal
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EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAI N9 OI3/2020

o MuNtcípto DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, através dosórgãos de divurgação, e em conformidade com a Lei Federar ne. LQ.520/20Q2, com apricaçãosubsidiária da Lei Federar ns. 8.666/93 e suas arterações posteriores, ronrul eúattc'o, para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a ricitação na modaridade pnecÁo, naforma presencial, do tipo MENOR pREçO pOR ITEM, encerrando_se o pÍazo para recebimento dos
envelopes da PRoPosrA DE pREÇo e dos DocuMENTos DE HAB,UTAçÀo no dia ts ae tuntole
2020, às 09:00 horas, no seguinte local: Rua Jose de França pereira ne. 10, Centro _ Município de
Santa Maria do Oeste - Estado do parãná_

1.0 - DO OBJETO
constitui objeto do presente Editar a "AqursrçÂo DE MAQUTNAS E TMPIEMENTOS AcRrcor.As
sENDo TRATOR AGRlcoLA, GRADE ARADORA, cotHEDoRA DE FORRAGENS E CARRETA
AGRICOIA, REFERENTE A PROPOSTA N.9 030758/2019 - MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICUTTURÀ,
PECUÁR|A E ABASTECTMENTO", conforme as demais especificações constantes no anexo r que
Íica fazendo parte integrante deste edital.

2.0 - coNDtçÕE5 DE pARTtCtpAçÃo NA LtCITAçÃO

2.1- só poderão participar da presente ricitação, pessoas jurídicas, estaberecidas no país, e que
satisfaçam integralmente as condições deste edital.

PRO CEDIMENTO LICITATÓRIO N9 033/2020

2.2- Está impedido (a) de participar da licitação
Contratante ou responsável pela Licitação.

Servidor ou dirigente de órgão ou entidade

2.3 - A participação nesta licitação implica na aceítação integral e irretratável dos termos e
condições desta Licitação, e de seus anexos e da Lei g.666 de 21.06.93 e suas arterações
posteriores.

2.4 - Da comprovação da reguraridade fiscar e do direrto de preferência das microempresas e
empresas de pequeno porte nos termos da Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para eÍeito de comprovação de sua reguraridade fiscal e trabarhista {item
9.5.2) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

2.4,2 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratâção para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

2.4.3 - Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentâdas por microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço
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classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de
pequeno porte.

2.4.4 - ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta
classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta
ou no pra20 de 48 horas se não estiver presente. uma vez apresentada nova proposta em valor
inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

2.4.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser decrarada vencedora do
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

2.4'6 - As certidões deverão ser entregues à comissão de Licitâção dentro do prazo acima, para
efeito de posterior homologação e ad.iudicação do processo lacitatório, sob pena de decair do
direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no art. g1 c/c g7 da Lei
8.666/93.

2.4.1 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a
comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às
proponentes por meio de publicação no órgão oficial do Município. A partir da divulgação do
resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de os (cinco) dias úteis para interposição de
recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. Log da Lei Federal ne g.666/93 e
suas alterações.

2.4.8 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 2.4.5, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa
ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e
empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 2.4.3,
segundo a ordem de clâssificação.

2.4.9 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

3.0 - DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a pregoeira, diretamente ou
atraves de representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o
único admitido a intervir no procedimento licitâtório, no interesse do representado. (ANEXO lt)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte formã;

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio; em se tratando de empresa ou

\
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sociedade estrangeira em funcionamento no País decreto de autorização, no qual
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência

estejam
de tal

investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
b) se representante legal, deverá apresentãr:
b.1) instrumento público ou particurar de procuração, este com firma do outorgante

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as
pessoas com poderes para a outorgâ de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando
ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e .b.2), deverá ser
acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.
3.3.1- É obrigatória a apresentação de documento de identidade.
3.4 - caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciâmento para o representante da empresâ, a falta de qualquer uma delas invalida o
documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, e obrigatória
a presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à
licitação.
3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma
atende todos os requisitos de para sua habilitação. (ANEXO Vl).
3.7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia âutenticada por tabelião, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.

4.0 - DA APRESENTAçÃO D05 ENVETOPES

4.1 - Para participação no certame, o licitante deve apresentar a sua proposta de preço e
documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com
os dizeres a baixo indicados:

ENVETOPE N.9 O1 - PROPOSTA DE PREçOS

PROC. LICITATÓRIO N.9 ...
OBJETO:

NOME DO LICITANTE

PREGÃO N.9: ..-

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ENVETOPE Nq. 01:

ENVELOPE N9. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
PROC. UCTTATORTO N.e... PRÉGÃO N.e:...
OBJETO:

NOME DO LICITANTE 

-



Frs.ll.t{

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5,t4l0001-26

RUÂ JosÉ oE ÍRÀtçA PERETRÁ, ll.'to cÉp: 85.230,000 roN€/rAx: t42) J644 t359 Saúttc]ÍorüdirOcste

4.2.1 - A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou
formulário continuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo com
Modelo de proposta (Anexo lll) fornecido pelo MunicÍpio, em linguagem clara, sem rasuras,
emendas ou entrelinhas, com 01 (uma) via, assinadâ pelo proponente ou representante legal,
onde deverá constar:

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se

houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de âté 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64, § 39, da Lei ne.

8.666/93 e art. 6e da Lei ne. LO.52O/20O2. Se na proposta não constar prazo de validade,
subentende-se 60 (sessenta) dias;

c) conter preço unitário e total, em moeda nacional, Devendo no reíerido preço estar
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação;
ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que coírerão por conta do licitante vencedor.

5,0 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOs ENVELOPES

5.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e

demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, a Pregoeira, inicialmente, receberá os

envelopes ne.01 - PROPOSTA DE PREÇOS e 02 - HABILITAçÂO.

5.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a

participação de nenhum licitante retardatário.
5.3 - A Pregoeira realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de oÍertas e lances verbais e para a prática

dos demais atos do certame.

6.0 - DOS PROCEDTMÉNTOS DO PREGÃO - ANÁttSt r CUSSTTtCAçÃO DAS PROPOSTAS.

6.1 - A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

l- Cujo ob.ieto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou
ll ' Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

6.2 - As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários. As correções eÍetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.

6.3 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapã dê lances, com observância dos

seguintes critérios:
| - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 7O/. ldez por cento)

superiores àquela; e
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tt - Não havendo pelo menos 03 (três)
serão selecionadas as propostas que apresentare
No caso de empate nos preços, serão
independentementê do número de licitantes.

preços na condição definidâ na alínea anterior,
m os menores preços, até o máximo de 03 (três).
admitidas todas as propostas empatadas,

7.0 - Dos pRocEDtMENTOS DO PREGÃO _ SESSÃO PúBUCA/ tANCES
7'1- Após a fase de "crassificação das propostas", o(a) pregoeiro(a) dará seqüência ao processo
de Pregão, passando para a fase da "sessão púbrica", da qúr só poderão participar o, ii.itrnt",
que tiverem suas propostas classificadas na Íase anterior.
7.1.1 - Na fase da "sessão púbrica", os representantes dos ricitantes deverão estar presentes na
sala de licitações, para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no horário
previsto no preâmbulo deste editar indicará que não há interesse deste na apresentação de rances.7'1'2 - Após as devidas orientaçôes e recomendações, o(a) pregoeiro(à) convidará
individualmente os autores das propostas serecionadas a formurar rances de íorma seqüenciar, apartir do autor da proposta de maior pÍeço e os demais em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
7'1.3 - o licitante sorteado em primeiro rugar poderá escorher a posição na ordenação de rances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição compreta da ordem de
lances.

7't.4 - A desistência do ricitantê em apresentar rance verbar, quando convocado pero pregoeiro,
implicará na sua excrusão da etapa de rances, mantendo-se úrtimo preço apiesent"dã pero
licitante para efeito de ordenação das propostas.
7'1.5 - os lances deverão ser formurados em varores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no item 7.1.6.,
aplicável inclusive em relação ao primeiro.
7'1.6 - o valor mínimo admitido para redução entre os rances será estaberecido pero pregoeiro, na
própria sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a formularem os lances.
7.1.7 - Não poderá haver desistência dos rances ofertados, su.ieitando-se o proponente desistente
às penalidades constantes no art. 7e da Lei Federal lO.52O/02.
7.1.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes decrinarem
da formulação de lances.
7'2 - No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na
etapa de "Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) pregoeiro(a) negociar
diretamente com o licitante, visando obter reduções adicionais de preços. Havendo empJte na
proposta escrita e não sendo ofêrtados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma
sessão.

7.3 - Declarada encerrada a etapa de rances e crassificadas as ofertas na ordem crescente de
valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três primeiras classificadas. decidindo
motivadamente a respeito.

tr

8.0 - DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁLISE DOs DOCUMENTOS

\
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8'1 - Ao finâl da etapa de rances, a pregoeira procederá à abertura dos enveropes contendo osdocumentos de habilitação para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhes
facultado o saneamento da documentação na própria sessão.
8'2 - se o licitante dêsatender às exigências habiltatóriâs, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta
ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibiridade e a habiritação do(a) participante, naordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta o, tan." qr"
atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) pregoeiro(a) podàrá negoctar com o(a) participante
para que seja obtido preço merhor. o(a) pregoeiro(a), observando o motivo do desatendimento
das exigências habilitatórias, apricará as penâridades previstas no art. 7e da Lei Federar ne
L0.520/02.
8'3 - constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Editar, o objeto será adjudicado
ao(s) autor(es) das propostas ou lances de menor preço.
8'4 - o(A) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a
esclarecer ou a comprementar a instrução do processo, vedada nesta fase a incrusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

8'5 - Para fins de habilitação neste pregão, o ricitante deverá apresentar, no ENvEtopE Ne. 02 -
os documentos de habilitação:

8.5.1 - Habilitagão Jurídica:

a) comprovante de lnscrição e de situação no cadastro Naclonal de pessoa Jurídica _ cNpJ;

b) Comprovante de tnscrição Cadastral Estadual {tCMS/CICAD);

8.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativâ da união: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da união,
emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de euitação de Tributos e Contribuições
Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal _ Unificada RFB/pGFN;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de reguraridade fiscar e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pera respectiva secretária de Estado da Fazenda do
estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apÍesentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda do município da sede da empresa;

oBs': No caso em que a certidão negativa de debitos de tributos de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

\
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b) Prova de situação regulaí perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT5(cRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimprentes perante a Justiça do Trabarho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trâbalhistas.

8.5.3 - Qualifi cação Econômico-Financeira:

al certidão negativa de farência ou concordata expedida pero distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participânte de que a mesma
não se encontra inadimprente ou em processo de farência ou concordata ou impedida de licitar e
nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da
administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo V).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos termos
do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

8.5.4 - Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantem em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabarho ou serviços perigosos ou insarubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo lV)

b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para
fins da lei complementar ne 1,23/2006 (anexo Vlll), se Íor o caso.

8.5.5 - os documentos necessários à habiritação poderão ser apresentados em originar ou por
processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela comissão de Licitação, na sessão de
recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa
oficial, e deverão estar com orazo de validade em viqor. euando o prazo de validade não estiver
expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ns 1e ne 2).

8.6 - o envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da ricitação, devendo o ricitante reiirá-lo
após aquele periodo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

9.0 - DOS CRITÉRIOS DE JUTGAMENTO
9.1 - Para .iulgamento será adotado o critério de MENoR pREço poR trEM, observadas as
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital.
9,2 - Após a sessão, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará as propostas que permanecerem com os
preços propostos acima do(s) preço(s) máximo{s) previsto(s) no Edital.
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9'4 - A sessão pública não será suspensa, sarvo motivo excepcionar, devendo todas e quaisquer
informações acerca do objeto serem escrarecidas previamente junto ao setor de compras deste
Município.
9'5 - caso haja necessidade de adiamento da sessão púbrica, será marcada nova data para
continuação dos trabarhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os ricitantes presentes.

1O.O - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
l0'1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando rhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a
apresentação das razôes recursais.
10.2 - os demais licitantes, já intimados na sessão púbrica supracitada, terão o prazo de 03 (três)
dias corridos para apresentarem as contra-râzões, que começará a correr do término do praio do
recorrente.
10.3 - A manifestação na sessão púbrica e a motivãção, no caso de recurso, são pressupostos de
admissibilidade dos recursos.
10.4 - As razões e contra-razões do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao pregoeiro, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
10'5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso.
10.5.1 - Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a) pregoeiro(a), o
processo terá sua continuidade a partir do último ato executado.
10.5.2 - caso se.ia dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a) pregoeiro(a), os
atos afetados pela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado
do certame e, por conseqúência, os atos de adjudicação e homologação.
10.6 - o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.3 - Da sessão pública do pregão será lav rada ata circu nsta nciada, contendo, sem prejuÍzo deoutros, o registro dos licitantes credenciad os, das propostas escritas e verbais apresentadas, naordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos

11.0 - DA HOMOTOGAçÃO
11.1 - Encerrada a etapa de recursos o(a) pregoeiro(a) deverá emitir o reratório do certame,
indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade
superior para decisão final.
11.2 - A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório
ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital.

12.0 - DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:
12.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentárias:
óncÃo 07 - Secretaria Municipal de Agricultura
UNIDADE 002 Departamento de Fomento Agropecuário e
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4.4.90.52.00.00 - E quipamentos e Material permanente
01030 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
01031-00898-Aquis. lMaq, lm plementos Agrícolas

Nota Fi al deverá toriam n e seT ida da fl o

13.0 - CoNTRATAçÃO:
13'1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de contrato Administrativo (Anexo vI) aser firmado entre a prefeitura Municipar e o(â) contratado(a) vencedor(a) da ricitação, sem
reajustamento de preços.
13'2 - o(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato pela prefeitura
Municipal.
13.3 - caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato, ou
não compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas
neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à homorogação e não honrada ã proposta,
independente de qualquer foÍmalização.

14.0 - DA ENTREGA E CONDTçÕ85 DE PAGAMENTO:
14.1 - o objeto deste procedimento deverá ser entregue na prefeitura Municipar de santa Maria
do oeste/PR, junto a comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras, sito a Rua Jose de
França Pereira, 10 - centro - lúunicípio de santa Maria do oeste-pr, juntamente com a Nota Fiscal
acompanhada das certidões Negativas de Reguraridade Fiscal unificada RFB/pcFN e FGTS.

Ad cn ão d roduto n

n tante na ro osta d re o5

r)

14.2 - Qualquer desconformidade em reração ao edital será comunicado pera comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o veícuro no prazo
Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penaridades por descumprimento totar do
contrato.
14.3 - o prazo de entrega do objeto é de 30 {Trinta) dias a contar da data de emissão da
Requisição de Compra.
14.4 - o pagamento será feito subsequente após entrega do objeto ricitado e vistoriado pera
Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras e Caixa Econômica Federal.
14.5 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuâis.

15.0 - DAS PENALIDADES

15.1 - A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a multa de
10% {dez por cento) sobre o valor total da proposta.

Geração de Renda
crAsstFtcAçÃO IUNCIONAL 20.606.2001.1028
NOME DO PROJETO /ATIVIOADE Patrulha de Assistência Mecanizada
NATUREZA DA DESPESA

C N P J:95.684.544/OOO1-26
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15.2 - o atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula
cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total
que lhe foi adjudicado.
15.3 - O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total da obrigação.
15.4 - Nos termos do art. 7e da Lei ne. 10.520, de 77-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, impedido de
licitar e contíatar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do
Cadastro do MunicÍpio, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) retardamento da execução do certame, por conduta repÍovável;
d) não-manutenção da proposta escritã ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

15.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente,
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas as suâs justificativas, nos termos do art. 87, "caput", da Lei
Federal ne. 8.666/93.
15,6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
15.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16.0 - DAs DtSPOstçôES GERATS

16.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem tecnica, bem como aquelas decorrentes de
interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Setor de Licitações do
Município de Santa MaÍia do Oeste, sito à Rua Jose de França Pereira, 10, ou pelo telefone (42)

3644-1359, no horário compreendido entre às 8:00 as 12:0 e 13:00 as 17:00 horas,
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data maÍcada para recebimento
dos envelopes.
16.2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do
Município, dentro do limite permitido pelo art. 65, § 1e, da Lei ns.8.666/93,
16,3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
16,4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a

associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato (art.78, Vl, da Lei Federal ne.

8.666/1e93).

C N P Jr 95.684.544/0001 ,26
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16.5 - A contratada assumirá inteira
ou culposamente prejudrcar o Munrci
de bens.

e por todos os prejuízos que venham dolosa
execução dos serviços e/ou no fornecimento

responsabilidad
pio, q ua ndo na

16'6 - A AdministÍação poderá revogar a ricitâção por interesse púbrico, devendo anurá-ra por
ilegalidade, em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art.49, da Lei Federar ne.
8.666/93).
16.7 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de pitanga, pR, para
dirimir quaisquer litígios oriundos da ricitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a
outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste/pR,28 de Maio de 2O2O

DE TTOS
P iro - Portaria n." 062/20?0
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ANEXO - I

. PROJETO BÁsICO PArA "AQUISIçÃO DE MAQUINAS E IMPTEMENTOS AGRICOLAS SENDOTRATOR AGRICOLA, GRADE ARADORA, COLHEDORA DE FORRAGENS E CARRETA AGRICO.A,
REFERENTE A PROPOSTA N.9 030758/2019 - MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICUTTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO".

I - DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se o cadastro da proposta que visa potencializar o desenvolvimento rural do nosso
municÍpio através do associativismo tendo como principar objetivo a aquisição de maquinas,
equipamentos e implementos agrícoras, proporcionando merhores condições na produção das
culturas de grãos e pastagem, a aquisição do objeto proposto faz-se necessário para atender as
Associaçôes de pequenos produtores rurais do nosso MunicÍpio.

II- OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO
A presente contratação tem por objeto a ,,AeUtStçÃO DE MAQUINAS E tMptEMENTOs
AGRICOTAS SENDO TRATOR AGRICOLA, GRADE ARADORA, COTHEDORA DE FORRAGENS E

Item omê do produto/servi ço Marca ant Unid. Preço Unit. Total
1 COLA BASCULANTE NOVA,

ANDEM, ABERTURA TRASEIRA E LATERAL,
PNEUS NOVOs, CAPACIDADE
ONELADAS, COIV] PISTÃO HIDRÁULICO

CARRETA AGRÍ

o M S 5 E G U TN E S E P5 E tC C SEçÔ
M ASM IVE HC AP M TE LA CA E Xo

2,aa UN Rs 17.s00,00 Rs 3s.0oo,oo

2 OLHEDORA DE FORRAGEM NOVA, COM
SEGUINTES ESPECIFICAÇÔ85 MÍNIMAS

4 ROLOS, 12 FACAS NO ROTOR, SISTEM
DE TRANSMISSÂO POR CAIXA E CARDAN
OU POLIA, ACIONAMENTO DA EICA PO

TSTEMA SEM|-H|DRÁUL|CO, 20 OPçÕE
DE TAMANHO DE CORTE

2,O0 UN RS 22.5oo,oo Rs 4s.00o,oo

3 RADE ARADORA COM NO MÍNIMO 1

DISCOS
1,00 R5 20.000,00 R5 20.000,00

4 coLA NOVO, rRAçÃO 4X4,
MOTOR 4 CILINDROS, COM HIDRÁULICO

RASEIRO COM CAPACIDADE DE LEVANTE,
UPORTE DIANTEIRO COM 4 PESOS

PNEUS NOVOS E MÍNIMO DE 75 CV

RATOR AGRí 2,00 UN Rs 95.000,00 Rs 190.000,00

OTAL
Rs 290.000,00

tNl
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2019 - MAPA - MINISTÉRIO DA
CARRETA AGRICOLA, REFERENTE A
AGRICULTURA, PECUÁRIA E AEASTEC

PROPOSTA N.e 030758/
IMENTO".

III - FORMA DE PAGAMENTO E ENTREGA
1 o ob.ieto deste procedimento deverá ser entregue (mediante requisição) iunto a comissão deRecebimento de Bens, serviços e obras do município de santa Maria do oeste _ pR, sito a Rualose de França pereira, 10 - centro - MunicÍpio de santa Maria do oeste_pr, .luntamente com aNota Fiscal acompanhada das certidões Negativas de Reguraridade Fiscar unificada RFB/PGFN e
FGTS, no prazo máximo de 30 (Trinta) dias.
A descricão do produto na Nota Fiscai deverá obrigatori a me nte ser precedida da descri çaoconstante na proDosta de pre Ços.

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado
Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir
Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descu
contrato.

pela Comissão de
o veículo no prazo
mprimento total do

3 o prazo de entrega do objeto é de 30 (trinta) dias a contar da data de emissão da Requisição de
Compra.

4 O pagamento será feito subsequente após entrega do ob.ieto licitado e vistoria da Comissão de
Recebimento de Bens, serviços e obras do município de santa Maria do oeste - pR e caixa
Econômica Federal.
5. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior sorução, sem pre.iuízo de quaisquer outras disposições
contratuâis.

V - OBSERVAçÕES GERAIS
1 A Secretaria Municipal de Administração, é a unidade administrativa responsável para autorizar
a entrega do produto previsto neste projeto;
2. Eventuais faltas da contratada serão apricadas as sanções legais previstas na Lei g666/93;
3 A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legisração aplicável à entrega do
material contratado.
4. o preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor único
a ser pago pelo MunicÍpio.

VI - PRAZOS:

1. o prazo de vigência do contrato será aré 3l/L2l2o2o, prorrogáveis por iguar período, com início
de vigência a partir de sua assinatura.

v[ - coTAçÃo
os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será
feita pelo valor de cada item da proposta.

v t - ENDO550

MUNIC'PIO OE SANTA MARIA OO OESTE. ESTAOO DO PARANÁ

\
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1- Acrescimos ou supressões d
contrato, por meio de endosso

o material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

IX. . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento ricitatório para acontratação de empresa especializada na entrega do produto, correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

xt - DECLARAçÃO:
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso r,
do § 2e do artigo 7e e no ârtigo 12 da Lei 8.666/1993.

\
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÃO DE CREDENCIAMENTO. PROCURAçÃO

EDtTAt DE PREGÃO PRESENCtAt N.e ......../2020

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de

direito, a (o) ..................(nome da empresa), com sede .. (endereço completo),

devidamentê inscrita no CNpJ sob ne ........................., representada, neste ato, por seu

..........................(função de seu agente outorgante), Sr(a) ..,.,.........................(nome completo do

agente outorgante), nomeia e constitui seu representante , Sr. (a) ...............

(nome completo do agente outorgado), portador da cédula de identidade RG ne.

e do CPF ne. ..............,........ a quem são conferidos poderes para

representar a empresa em questão no pregão ne ../2020, instaurado pelo MUNrcrpro DE SANTA

MARIA Do oESTE, em especiar para firmar decrarações e atas, apresentar ou decidir da

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF.:

RG.:

o85.: Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório,

apresentação de cópia autenticada de contrato ou Estatuto social e documento original com

foto que identifique o Credenciado.

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

\
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

PROC. LICITATÓRIO N.9

EMPRESA:

C.N.P.J. N.S:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

Apresenta a seguir a sua proposta de preços para o processo

Licitatório em epigrafe, que trata da,,Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
município de Santa Maria do Oeste - pR,,.

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ d ias a partir da dãta de a bertu ra das propostas.

o preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme

edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Local e Data

nome e Assinatura Representante legal - Carimbo

OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

ant. Unid, Preço Unit. Total
1 RRETA AGRÍCOLA BASCULANTE NOVA 2,00 UN
2 OLHEDORA DE FORRAGEM NOVA 2,00 UN
3 G RADE ARADORA 1,00 UN

RATOR AG RiCOLA NOVO, ,00 UN
TAL

PREGÃO PRESENCIAL N.9:

\

do rca
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ANEXO IV

PROCESSO DE L|C|TAçÂO Ne l2O2O

EDITAL DE LICITAçÃO N9 I2O2O

MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO UTILIZAçÃO DE MÃO-DE.OBRA INFANTIL.

inscrito no CNpJ ns .............., por intermédio de seu representante Legal o(a)

5r.(a) .........................., portador(a) da Carteira de tdentidade ne ................ e do CpF ne

DECLARA, para Íins do disposto no rn ct50 do arl. 27 dâ Le i ne 8. 666 d e 21 de UN o de 1993h

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 1g (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insarubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data ...

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO V

À coMtssÂo DE UctTAÇÕEs Do MUNtcÍpto DE 5ANTA MARIA Do oESTE

PROCESSO DE t_lCtTAçÃO Ne /2020

EDITAL PREGÃO PRESENCIAT N.9 /2020

MODETO DE DECTARAçÃO

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Local e data

Declaro para os devidos fins que a empresa ........,..... ........., inscrita
no C.N.P.J. n.e..............................., não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou
concordata ou impedida de ricitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras
no cadastro de quaisquer órgãos da administração púbrica estaduar direta ou indireta; (anexo v).

Assinatura:

Nome:

ct-RG........ CPF ,.,,

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

ESTADO DO PARANÁ.

\
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ANEXO VI

MoDELo DE DECLARAçÃo DE ATENDIMENTo AoS REQUEsIToS DE HABILITAçÃo

Ref.: Licitação na modalidade pregão no __JZO2O

4.........................(empresa licitante), inscrito no CNpJ ne........................, por intermédio de sêu

representante legal o(a) sr(a) ......................., portador(a) da carteira de tdentidade ne

.. e do CpF ne............................, para fins do disposto no inciso Vll do Art.4e da

Lei Federal ne 10.520, de 17 de jurho de 2002, DEC|-ARA que cumpriu prenamente os requisitos de

habilitação exigidos para participação da licitação na modalldade referida em epígrafe.

Local, em de de

(representante legal)

Observações:

1- Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado pelo deu

representante legal ou mandatário;

2 - Esta declaração devera ser apresentada na forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes

(proposta de Preços ou de Documentação).

\
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9

contrato que cerebram o MuNrcípro DE 
'ANTA 

MAR,A DO OESTE, pessoa jurídica dedireito púbrico interno, inscrita no cNpJ sob ne. ........,.....,..., com sede administrativa na Rua Josede França Pereira, 10- na cidade de santa Maria do oeste, pR, neste ato representado pero sr.JOSE RETNOtDO OLTVETRA, brasireiro, casado, prefeito Municipar, portador da cédura deldentidade RG. ns. ............pR e inscrito no clclMF. sob ne. .............., residente e domiciliado nesta
cidade, e que aqui passa a denominar_se de CONTRATANTE, e de outro |ado,...........................CNpJ
Ne....................., situada na .......
estado civir, RG. cpF), 

" 
qu" 

"q,r 
p",,. u;#;j::: ã:".:;ii"fi?l'j;.r"' 

........ ...,... ... (nome,

o presente contrato tem seu fundamento e finaridade nos termos postos noprocedimento licitatório, modalidade PREGÂO n.e .../2020, regendo-se, no que couber pela LeiFederal ns. Lo.52o/2002, com apricação subsidiária da Lei Federar ns. 8.666/93 e suas arteraçóesposteriores, assim como pero editar e proposta ricitada vencedora, bem como peras cráusuras e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabiridade das partes.

CIAUSUtA PRIMEtRA: DO OBJETO
É objeto do presente termo é o fornecimento de ,,AqutstçÃo DE MAQUTNAS E

IMPLEMENTOS AGRlcoLAs sENDo TRATOR AGRtcotA, GRADE ARADORA, coLHEDoRA DE
FORRAGENS E CARRETA AGRICOIA, REFERENTE A PROPOSTA N.9 030758/2019 - MAPA -MINISTÉRIO DA AGRICUTTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO", PEIA CONTRATADA, MEdiANtE
entrega, sem custo adicionar para o Município de santa Maria do oeste - pr, conforme descrito
a ba ixo:

CLAUSUTA SEGUNDA : DO VALOR
o CoNTRATANTE contraprestará à CoNTRATADA, pero fornecimento do objeto descrito

na clausula Primeira, o Varor Totar do rtem de R§ ...(...), mediante a apresentação de Nota Fiscar.

PARAGRAFo 19 - No varor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabarhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou
terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CIÂUSUtA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFo 1e - o objeto deste procedimento deverá ser entregue na prefeitura Municipar de
Santa rMaria do oeste/PR, junto a comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras, sito a Rua
Jose de França Pereira, 10 - centro - Município de santa Maria do oeste-pr, iuntamente com a
Nota Fiscal acompanhada das certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/pGFN e

\
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PARAGRAF. 2e - euarquer desconformidade em reração ao editar será comunicado pera
comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras, obrilando a empresa a substituir o veícurono prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penaridades por descumprimento
total do contrato.

CTAUSUIÁ QUARTA: DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFo le - o pagamento será feito subseqüente após entrega do objeto ricitado e vistoria
da Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras e Caixa Econômica Federal.
PARAGRAF. 2e - Em caso de não cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratuar, ospagamentos poderão ficar retidos ate posterior sorução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

dev obri ona m nte ser ecedi da cTlconstante na prOp osta de o reços

FGTS, o prazo de entrega do objãto
de Compra.

é de 30 (Trinta) d

Ade 1 o rod na N ta Fi

,t,i,i*,|**)rr***rt*t,t,i,ir*l*,i,r+lrrr***,i***r***,**:****i***+,irr*

ias a contar da data de emissão da Requisição

CtAUSUtA SETIMA: vtGENctA E pRORROGAçÃO

O presente contrato têrá a vigência até 3Ll72l2O2O, iniciando_se na presente data.
Parágrafo 1e - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art. 57 da Lei
8.666/93, mediante ajuste entre as partes.
Parágrafo 29 - considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabericido no,,caput;,desta
clausula.

CTAUSULA OITAVA: DOS D|RE|TOS E DAS OBRTGAçôES:
1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na
convencionados.

contrato
forma e

na forma
no prazo

CTAUSULA qUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO pREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CtAUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no presente
exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçãmento vigente, a
saber:

\
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2. DAs OBRIGAçÕE5

Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) assumir todos os encargos trabalhistas, previde nciá rios, Íiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatlbilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos
termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

cLAUSUTA NONA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipar. em caso de rescisão
administrativa, previsto no Art. 79 da Lei tederar n.p g.666/93. sem que caiba à coNTRATADA
indenização de espécie alguma,

CtAUSUtA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penaridades previstas, poderá ser rescindido sempre
que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 7g da Lei Federal n.e g.666/93, e se
processará na forma do disposto nos artigos 79 e gO do mesmo diploma legal.

CtAUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado totar ou parciarmente inadimprente, serão apricadas as sançôes legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saberl

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será
aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas
pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e
8.666/93 e demais legislações pertanentes á materia.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a prefeitura, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, na ocorrênciã da rescisão de pleno direito do contrato pela
falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do
mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a preÍeitura na
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a
natureza e as características da infração se revistam a juÍzo da Prefeitura, do
caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades
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anteriores ou da reincidência a ind
Serviço Público.

rquem para o resguardo do lnteresse do

CTAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo CódigoCivil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor

CTAUSUTAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATTERAçÔE5 CONTRATUAIS
o presente termo de contrato poderá ser arterado nas situações estaberecidas pero Art. 65da Lei Federar n.e 9.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formarizado e apensado aoprocedimento originário.

CLAUSUTA DÉCIMA qUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
l- os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais arto padrão de etica durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer
vantâgem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo de ricitação ou na
execução de contratoj

b) "prática fraudulenta": a farsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de anfruenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estaberecer
preços em níveis artificiais e não-com petitivosi

d) "prática coercitiva": cêusar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando infruenciar sua participação em um processo ricitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) "prática obstrutiva"; (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de aregações de prática prevista no rtem 23.5 deste Editari (ii)
atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integrar, por organismo financeiro multirateral,
mediante adiantamento ou reemborso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em quarquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organ ismo.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÂ
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lll - Considerando os propósitos das cláusulas acim ê, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado. emparte ou integralmente, por organismo finance iro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo finânceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contÍato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSUI.A DÉCIMA QUINTA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. oDArR JosÉ FERRETRA DE LIMA, inscrito no
CPF/MF sob o n.e 857.956.159-oo, a quem caberá a fiscarização do fier cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s g.666/93.

CIAUSUTA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de quarquer duvidas, regítimas ou ações decorrentes deste contrato, fica
eleito pelos contratantes, o foro da comarca de pitanga, paraná, com expressa renuncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ctAUsutA DÉctMA SETtMA: DAS DtSpOSlçÕES FtNA|S

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e
CoNTRATADA o presente em 03 (três) vias de iguar teor e forma, que vai assinado peras partes
contratantes e testemunhas .

Santa Maria do Oeste ,
Contratante: Contratado:

Prefeito municipal

Testemunhas:

1) 2)
RG RG

\
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ANEXO VIII

MODELO
DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N.9....

Local, .... de........... de 2020.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal)

O signatário da presente, o Senhor,...., representante legalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o
regime legal de.... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei comprementai n.e
L23/06.

\
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESIE. ESTAOO DO PARANÀ
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AVTSO DE LTCITAçÃO
PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.9 033/2020

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.9 013/2020

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS SENDO
TRATOR AGRICOLA, GRADE ARADORA, COLHEDORA DE FORRAGENS E CARRETA
AGRICOLA, REFERENTE A PROPOSTA N.9 030758/2019 - MAPA - MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, pECUÁRtA E ABASTECTMENTO", de acordo com as demais
especificações do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 1.5 de Junho de 2020, às 09:00
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- VALOR MAXIMO TOTAL: RS 290.000,00 (Duzentos e Noventa Mil Reais).

CRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor preço por ttem

. AQUISIçAO DO EDITAL
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro - M un icípio de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário das 8:00 ás 17:00 horas.
lnformações: (42 ) 3644-1359.

Santa Maria do Oeste/PR,28 de Maio de 2020.

N DE TTO S

Pre erro Portaria n.s 062/2020

O MunicÍpio de Santa Maria do Oeste _ pr com fundamento na Lei
Federal n.e 70.520/202, com apricação subsidiária da Lei Federar n.s 8.G66l93 e
suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as
seguintes es pecifica çôes:



C,orrcio do Cidadão

aa 29 de Maio de 2020

MUNICIPIO DE PITANGA

MUNIcipro o*e. PITANGA

;;-,""-tu B*É-'-!.-,

,twj+<
DÉ LICIT

§>

li,

5úrErE-EírÉ(F.Etã6^nõ'

C|vlAS CMAS

!,ii:.i#ii"iii:i:;riii:.r.':':ihii iu,li'iii'":i
::.t;;.11*::.'l:::t::,9,1:'l:'i"]:':l::'::l:';,'l'::"'' ""

eo nq 1280*#

MUNICIPIO DE PITANGA



t:t
Fts.rdlÀvtso oE LrclTAÇÁo

PROCEDIMENTO LICITATÔRIO N," O]]/20?O
MODALIDÂDE PREGÀO PRESENCIAL N'OI3/2020

O Municipio dÉ S.ntâ Maria do O!sr. - pr com fundam.nro ná Lêi
F.deÍBl n' 10.r20/202. coh rplrcaçào subsrdiára. d. 1., Fcd.ral n "
8666,91 . suss !lr.rsçõ.s poícÍioÍ.3. comúnrcô qu. r.stiz.Íà
lisrlação conforn. as s.guini.s.spccificaçô.s
OBJETO .AQUISIÇÃO DE MAQUINÁS E IMPLEMENTOS
ACRICOLAS SENDO TRATOR ACRICOLÀ. ORADE ÁRADORÁ.
CoLHEDORA DE fORRAOENS E CARRETÁ ACRICOI A
RTTERENTE A PROPOS A N" O]0758I]OI9 MÂPA
VI\IS IÊRIo DA ACRICT'LTL'RA, PI Ct ARI.\ L
ilIlASTECllllENTO". dc acoÍdo com ás d.nrai, e,Í,.c,frc!çôes.to

0^TÀ OE ET.iTRECA DOS DOCLMENTOS: No drâ t5 dc Jutrho de
1020 à§ 09 00 horas Ía Pr.fc[urâ Mutrrcrpat de Sanr! NráÍia do

vALOR MAXIMO TOÍÂL RS 290.000,00 (Duz.ntor c Novcnrs M,t
Rêai§)
CRITERIO DE JULCAMENTO: Mcror Prcço Por ltc,n
. AQUISIÇÀO DO EDIIÀL

O pr.s!rr. Edll.l..rcotrtr.-s. à disposrçào para v.rinc.çôo por
paíc do6 inrcrêss.dos na D,!isào d. Licll.çô.s, nas dcpctrdÉncrâs
dD PÍ.Íb't!.a Municrp.l situada na Rús Jos. dc Fr.íça p.r.rrs. rO_
C.írro - Municipio dc Sà.rô Mrrir do O.srê-PÍ. CEp Ej 210.000.
bôtD . , no .nd.rcço .I.r.ônico
*w!.y-Àlnlrm.riadooêsr. pr.sov.br, ío horório dss E:00 ds t?00
bqlas. lnfo n6çô.s: 042 3ó44 1359

Srrr. Mtriú dô Ocstc/PR.26 {t. Maio d.2020

I , DTLMAIRON DE MÂTTOS

. Prego.i.o - Pofl!Íir n o 062/2020
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TCEPR

l\,4ural de Ltcilaçôes lúunicrpais

N'-55

Detalhes processo licltatóflo

Enbdade Executora

Ano.

No licitacão/drspensà/inerigibitrdàde.

Í\4odrtrrjâdL,' prcaáo

Número ed;tdl/processo" ll

I.4UNICiPIO OE SANTA I4ARIA DO OESTE

)420

]J

Vgl!êr

e(!rros p.qv€nienr€s dr oÍ9ànisnos i.t€rnà.io.àis/.rutr,t.têràr, de .r.diIníituiçào Financeka

contràto de Emprést,mo

DeÍriÉo Resumida do Objeto.

Forma de Âvaliáo M6nor PÍeço

Dotado orçômeôtóna. 07002206062001 10284490520000

Preço máx,mo/Ref€rlÀncia de preçc - 290.000,0ú
R$,

Dãta de Lànçdmentô dc Ed,tat 28,,05,,2Cr20

Datô da Ábe(uô dàs Propostas t5l06/2020 Data Reqrsrro

Â Data da Ab€rtúra dôE Propostas Datà Regrstro

Dafa de Lênçamefto do Editàl

Dâtô da Aberturâ das propostas

Há ltells erctusrvos parã Epp/plEl

Há cotô de pa,.tiopaçào paro Epp, ME?

Trara-se de obfa coÍn exigêrKia de sub.ontràfaÉo de Epp/ME?

Há prioridade para aqulsições de rnicÍoempresôs regionais oú locais?

aQulstçÀo DE r,rAQulÍ,lAj : Í,lptEtvt(ros AGUCoúS SrNOO rI{AtOR
ÂGRiCoLA, GRADE AMDoRÁ, CoLHÉDoRA DE FoRRÂGENS E C}RREIA
AGRicoLÂ, REFERENTE A pRoposTA N.o 030758,i2019 - ÍlApa - t4INIsÍÉRIo DA
AGRICULTURA, PECI]ÁRIÁ E ABASTEOMÊNTO

28/05/20.10

:,i

S,rr

Não

Não

Perceniual de parricrpação: 
25,00

Dat3 Cancelàrnento

cPF:331A36a903 :r .

https://servicos.lce.pr.gov.br/tcep./municipal/aml/DetathesprocessoCompra.aspx
1t'l

)

F-


